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PRESIDÊNCIA DO ESMO. SR. MINISTRO/GEFERAl-DE-EXERCI TO TRISTÃO DE .ALENCAR 
ARARIPE/

PROCURADOR-CE.RAIi DA JUSTIÇA MILITAR, . 0 EXMO.-SR.DR. IVO D’ AQUINO EONSECA. 

SECRETARIO, 0 SR. DR. IBERE GARCINDO PRRNANDDS DE SA,

ATA DA 56& SESSÃO, EH 14 DE SETEMBRO;DÈ 1960.

Compareceram os Exmos. Srs, Ministros Dr.- Washington Vaz de Mello, Dr.Oc, 
tavio Murgel de Rezende, General-de-Exército Antônio José de Lima Câmara, 
General-de-Exército Olympio Palconieri da Cunha, Dr.' Telêmaco Autran Dou 
rado, Tenente-*33rigadeiro Álvaro Hecksher, Dn* Adalberto Barretto, Almi -  
rante-de-Esquadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco e 
Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Portes*

As treze horas, havendo número leg a l, fo i  aberta a sessão* 

lida è sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão anterior*

*******

Apelações julgadas na sessão secreta do dia 12:

N2 31*780 -  São'Paulo. Rei-. 0 Exmo. Sn, Ministro Dr,. Autran Dourado. -
Rev. 0 Esmo, Sr. Ministro Gen-iEz. Palconieri da'Cunha. Ape. 

' lante: A Promotoria da la . Auditoria da 2a* R.M, Apelado: 
ALarico Perreira de Souza, ̂ Sub-Oficial da Aeronáutica, do 
Parque de Aeronáutica de São Paulo, absolvido do crime pre 
v isto  no preâmbulo do art. 182 do C.P.M., por se tratar na 
espécie, de transgressão d iscip linar, deixando a aprecia -  
ção dos fatos à consideração da autoridade administrativa 
m ilitar competente. X Negaram provimento ao recurso do Mi
n istério  Público, para confirmar a sentença absolutória, u 
nânimemente.

N2 31.785 - Peínámbúco, Rei. 0 Exmo, Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen
de. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Alvaro Hecksher," A 
•pelante: A Promotoria da Auditoria da 7a. R.M, Apelado: -  
João Machado de. Parias, MN-2'ã c ia s .,  da Base Naval de Reci 
fe$ absolvido çlo crime,previsto nos arts* 181, § 32 © 182, 
§ 52, tudo do ÒiP".M.- ^R ejeitada a preliminar de incompe -  
tÔncia do fôro m ilitar \ ,  no mérito, negaram provimento ao 
recurso do Ministério Público, para confirmar a sentença ab 
solutÓria, unânimemente.
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(Cont. da ata dai 563 s o s ,, em 14/9/60)

P 31.776 -
I
i

Rio' Gr.do Sul, Rèl. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Autrah Dourado. 
Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Alm.Ssq. José Espíndola. Apelan
te : A Promotoria da 3a. Auditoria da 3a. R.M, Apelado: An-1 
tònio Rodrigues da Silva, 22 Sargento, da 4a. Cia. Especi
al dè Menutenção, atsolvido do crime previsto no art. 182 
do C.P.M, b/Negaram provimento ao recurso do Ministério Pú' 
b lic o , pardi confirmar a sentençáf absolutória, unânimemente.

P 31.753 -  Pará, Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezende. Rev. ./ 
0 Exmo, Sr. Ministro Ten.Brig, Alvarò Hecksher, Apelante:- V  
A Promotoria da Auditoria da 8a. R.M. Apelado: Nilcino Ca- h 
l i s t o  de Barros, c iv i l ,  absolvido do crime previsto no art. ‘ 1 
182, preâmbulo, do C.P.M. -)\Negaram provimento ao recurso •/ 
do Ministério Público, pará bonfirmar a sentença absolutó
r ia , unânimemente. ‘

N2 31,766  -  Fahia.' Rol. 0 Exmo, Sr. Ministro Dr, Autrnn Dourado. Rev,
0 Exmo, Sr, Ministro Ten.Brig, Alvarò Hecksher. Apelante:
A Promotoria da Auditoria da 6a. R.M. Apelado: Ildefonso 
Bispo dos Reis, cabo, da la . Bateria do 4fi Grupo de A r t i -\ /  
lhahia de Costa Motorizada, absolvido do crime previsto no/\ 
art. 181, § 42, do C.P.M. -VNegaram provimento ao recursoU 
do Ministério Público, para^confirmar a sentonça absolutó-v 
ria , unânimemente.

P  31*777 -  Rio G‘. do Sul. Rei. 0 Exmo. Sr, Ministro Dr. Murgel de'Re
zende. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. Alvos Secco. A- ' 
pelante: À Promotoria da la , Auditoria da 3a. R.M. Apela- \ /  
do: Jorge Echart, soldado, da 63. Cia. de P o líc ia  do Exér- A 
c i t ô , ' absolvido do crime previsto no art. 181, § 3S, do |\ 
C.P.M. -^Negaram provimento ao recurso do. Ministério Públt ij 
co, para* confirmar a sentença absolutória, por sua conclu- V 
são, unânimemente.

*******

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç  Ö E S
\

S\

P  31.811 - Estado da Guanabara Rei- 0 Exmo.,. Sr, Ministro Gen.Ex. 
con iéri da Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr, Autran Doú 
rado. Anelante: Adyr de Souza Castro, 2a.-CL-TA-ST-n2 . . i7 
56.1015.4, condenado a 6 meses de detenção, incurso no ari~ 
tigo I64, n2 I I , por desclassificação, do C.P.M. Apelado:i 
0 Cõns</lho Permanente de Justiça da la . Auditoria da MariÀ 
nha, -^Negaram provimento^ para confirmar a sentença conde\ 
natória, unânimemente. (Nao tomou parte no julgamento 0 \
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».("sr.Exmo.VSr, Ministro Ten.Brig. Alves Secco, por náo ter 
sistido ao re la tó r io ).

is-

P  31.813 -  Estadò da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de
Mello. Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Ten.Brig. Alves Secco, A- 
pelante: Elizeu de Souza Castrb, MN-ISclas-MR-N2 52,1553.3»

' condenado a 1 ano de prisão, incurso no art. 141, combina- 
do com o art. 57, tudo do O.P.M. Apelado: 0 Conselho Perma  ̂
nente de Justiça da 2a. Auditoria da Marinha. -4(Provida a 
apelação, reformaram a sentença para-absolver 6 apelante,

• .....sem'prejuízo da ação d iscip linar, contra os votos dos Exmos*./ 
Srs. Ministros Dr. Vaz de Mello, Gen.Ex. lima Câmara, Gen. '  
Ex» Palconieri da Cunha e Alm.Esq. José Espíndola, que ne- 

. gavam v-pr^vimento, para confirmar a sentença condenatória.
”’***«v _

P  31.835 -  São Paulo.' Rel-v^O Exmo, Sr. Ministro Ten.Brig. Álvaro Heç, 
ksher. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dourado, Ape
lante: Antônio Cavichio, soldado, do 42 Regimento de Infan j  
taria , condenado a 1 mês e 10 dias de prisão, incurso no /  
art. 159 do C.P.M.• Apèlado: 0 Conselho de Justiça do 42 Re n  
gimento de Infantaria, 7\Negaram provimento ao recurso da li 
defesa, para confirmar a sentença condenatória, por ser só ^ 
do réu a apelação, unânimemente. (Não tomou-parte no julga 
mento o Exmo. Sr. Ministro--Ten»J3rig, Alves Secco, por nao 
ter assistido ao re la tó r io ).

N2 31.804 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo* Sr. Ministro Gen.Ex. Pal
con ieri da Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr, Adalberto 
Barretto. Apelante: A Promotoria da Auditoria da P olícia  

• M ilitar e do Corpo de Bombeiros (Estado da Guanabara), Ape y 
lado: Ped.ro Muniz de Souza, soldado, do Regimento Marechal /  
Caetánò de Jfaria, absolvido do^crime previsto no art. 16.3 
do C.P.M. Preliminarmente, não tomaram conhecimento do ;
recurso, por incompetência do fòro m ilitar, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Dr. Autran Dourado e Alm.Esq.- 
José Espíndola, que conheciam do mesmo por julgarem o fôro 
m ilitar competente. (Não tomou parte no julgamento o Exmo.
Sr. Ministro Ten.Brig. Alves Secco, por não ter assistido 
ao re la tório ).

P  31.809 -  PerhambuCo. Rei, 0 Exmo. Sr. Ministro Alm.Esq. Borges Por
tes. Rev. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalberto Barre 11 o. ̂  Ape, v 
lonte: Antônio Almeida^Sobrinho, soldado,- do-1.2 Bnf.p.l hãn de X / 
Engenharia - de Construção, condenado a 7 meses de-prisão, 
curso no art. 163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Justiça í 
do 12 Batalhão de Engenharia de Construção. Provida, em ? 
parte, reformaram a sentença para reduzir' a pena a 6 meses' * 
de^prisão, grau mínimo do art. 163 do C.P.M., unânimemente. 
(Não tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig. 
Alves Secco, por não ter assistido ao re la tório ).
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P 31.814 JSstado da Guanabara. Rei. 0 Sano. Sr. Ministro Dr. Adalber 
'"to) Bahretto. Rev. 0 Exmo. Sr, Ministro Ten.Brig. Alvaro Hèc 
ksher* Apelante: A Promotoria da 3a. Auditoria da la . R.M. 
Apelado: José Ribamar Runes, soldado, do 22 Batalhão de In 
fantaria Blindado, absolvido do crime previsto no a rt.1 8 1 ,
§ 32, do O.P.M.XCJulgamento em sessão secreta).

P  31.815 -  Estado da Guanabara. R e i. '0  Bxmo. 3r. Ministro Alm.Esq, Jo
• sé Espíndola. Rev. 0 Exmo.|Sr. Ministro Dr, Vaz de Mello.-  
Apelante: Arlindo Gallan, la,CL-TA-BA-44.6033* 4» condena- 

■ do a 15  meses e 1  dia de prisão, incurso no art. 16 5 , com- j 
binado com os arts. 57, 59> item I , 60, § l 2, item II ; e \ /  
64, item I , tudo do C.P.M. Apelado: 0 Comsçlho Permanente V 
de Justiça da 2a. Auditoria da Marinha. -)̂ reg<aram provimen ^ 
to, para confirmar a sentença condenatéria, por seus funda' 
mentos, unânimemente.' (Não tomou parte no  ̂julgamento o Exmo, 'sv 
Sr* Ministro Ten.Brig, Alves Secco, por não ter assistido 
ao rel atór i o) . . .

HA B E A S  -  C O R P U S

P  26.281 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Adalber
to ’ Barretto. Paciente: Buclides de O liveira, soldado, da 
9a. Oia. do..-Regimento Escola de Infantaria, prêso na re fe - , 
rida Companhia, alega estar sofrendo coação ileg a l por par -J 
tê do Conselho Permanente de Justiça dai3- Auditoria da lâ  | 
R.M*, pedindo ser pôsto em liberdade. -^Concederam a or^era j 
para ser 0 paciente-pôsto em iiberdade/'se  por al não, esti 
ver prêsò, unânimemente. (Não tomou parte no julgamento o 

.•Bxmo,; Sr. Ministro Ten.Brig. Alves Secco, por não ter as
sistido ao re la tó r io ) . - -

R E P R E S E N T A Ç Ã O

P  458 -  Estado da Guanabara. Rei, 0 Exmo. Sr . ' Ministro. Alm.Esq.Bof 
gês Portes. -  0 Doutor Promotor da la . Auditoria da la . R.- 
M,, com fundamento no^art. 340 do C.J.M., pede seja decre
tada a extinção da ação penal, pela prescrição, no Inquéri^ ,
to P o lic ia l M ilitar instaurado para apurar a responsabili- \ /  
dade^do arrombamento do Almoxarifado da la . Cia. de Trans- k 
missees, Uo,au?.l f o i  encarregado 0 l 2 Tenente Rubem de Mat j 1*- 
tòs'Gómes. -XjJeferida a representação para ser arquivado o 1/ 
I.P.M ,, definitivamente, unânimemente. (Não tomou parte no ^ 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig." Alves Secco, por 
não ter assistido ao re la tó r io ).
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P  648 -  Estadó da Guanabara. Rei. 0 Exmo. 3r. Ministro Dr. Vaz de’
Mello," -  0 Dr. Auditor Corregedor da Justiça M ilitar subme, 
te à apreciação do Superior Tribunal M ilitar o Inquérito 
P o lic ia l M ilitar mandado instaurar pelo Comando do 42 Regi /  
mento de 0buses-105, no qual figura como indiciado o 3sSar /  
gento Luiz Pereira Lopes, a fim>de que sejam os autos rema\/ 
tidos à Auditoria competente. -^yDefèrida' a correição com a f 
remessa dos autos b Auditoria da la . R.M., a fim de que o j , 
processo siga seu trâmite leg a l, unânimementè. (Não tomou { > 
parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ten.Brig, Alves v 
Secco, por nao ter assistido ao re la tó r io ). •

R E C U R S O S  C R I M I N A I S

N2 3*866 -  Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran
Doubado, Recorrente: A Promotoriá da la . Auditoria da Mari 
nhai Recorrido: 0 despacho do Dr. Auditor que deferiu o rç̂  / 
querimento do Dr, Promotor, determinando seja remetido, o- /  
portunamente, ao Comando do Cruzador nTamandaréM, o Inquó- /  
r ito  P o lic ia l M ilitar para apreciação do fato como trans -  / 
gressão d iscip linar e no qual ê indiciado o la .classe-SC - \ 
n2 58,0706,3, Benedito Chaves Bonfim. -^Negaram provimentoV 
ao recurso, para manter o despacho recorrido, unanimemehte»' ' 
(Nao tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Ten^ris’. 
Alves Secco, por não ter assistido ao re la tór io ).

N2 3*868 -  Riò G.do Sul. Rei. 0 Exmo. Sr. Ministro Dr. Murgel de Rezen 
de,; Recorrente: A Promotoriá da la . Auditoria da 3a. R.M.- 
Recorrido: 0 despacho do Dr, Auditor que rejeitou  a denún
c ia  oferecida contra o soldado n£ 59.126, da Base Aérea dè /  
Pòrto Alegre,'João Adalberto Silva, como incurso no a r t .\ / 
182, do C.P.M, -JuNegaram provimento ao recurso do Ministó- I, 
r iô  Público, para manter o despacho recorrido, unânimemen- y 
te," (Não'tomou parte no julgamento o Exmo. Sr, Ministro 
Ten,Brig. Alves Secco, por não ter assistido ao re la tó r io ).'

*******

Poi, a seguir, encerrada a sessão.

*******
X

/
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Acham-se em mesa'os seguintes processos:

Apelações: 31*786(AS/AB) -  31.805(AH/AD) -  31*807(A3/VM)
31.822(PC/IuR) -  31.823ÍAH/W) -  31*825(AS/AD)
31.827(10A íE) -  31.833ÍLC/W) -  "31.789(AB/PC)

Recursos Criminais: 3*865 (VII) e 3*867 (AB)
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31.821(L0/AD)
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